
RECOMENDAÇÃO CNS Nº 019, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Segunda Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 14 e 15 de outubro de 2009, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 
n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando que a discriminação e a violência contra as pessoas LGBT 
determinam forma específica de adoecimento e morte;

Considerando a ampliação legal do tipo penal estupro, que atualmente inclui também 
o sexo masculino e o coito anal

Recomenda: 

Ao Ministério Público Estadual, ao Tribunal de Justiça, a Assembléia Legislativa de 
Mato Grosso do Sul, ao Supremo Tribunal Federal e ao Congresso Nacional que tomem as 
providências cabíveis para a punição do Governador do Estado do Mato Grosso do Sul Andre 
Puccinelli, por ter anunciado publicamente que cometerá o crime de estupro contra o Ministro 
do Meio Ambiente, Carlos Minc, e usar publicamente as expressões “veado” e “maconheiro” 
para se referir a um cidadão brasileiro e Ministro de Estado, em total contrariedade à 
dignidade humana apregoada pela Constituição Federal.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Ducentésima Segunda Reunião 
Ordinária.


